
ESCLARECIMENTO 

Em atenção ao pedido de esclarecimento, aos cuidados de  ALYNE FELIPE TEIXEIRA

ORTEGA  via  e-mail  –  alyne.ortega@bradesco.com.br, referente  a Concorrência  nº
003/2019 Processo Administrativo Eletrônico PROAD nº 10358/2019

O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade  de  Deus,  S/N,  Vila  Yara,  Osasco/SP,
CNPJ: 060.746.948/0001-12, por seus representantes subscritores da presente, com o fito
exclusivo  de  avaliar  o  certame em tela,  bem como baseado nos  princípios  basilares
regentes da matéria e ainda no princípio da segurança jurídica, solicita o que segue: 

Prezados(as) senhores(as). Em atendimento à consulta formulada por vossa conceituada
empresa, interessada em participar da licitação em epígrafe, segue abaixo os devidos
esclarecimentos: 

Antes  de  adentar  no  mérito  das  respostas  aos  questionamentos  ora  formulados  pela
empresa supracitada, cabe ressaltar que o objeto dessa licitação é a cessão do espaço

para instalação de bancos, e não a folha de pagamento. Portanto, tais respostas devem
se ater as cláusulas do edital e nada mais que isso. 

PERGUNTA 

1. Quais os bancos presentes no Tribunal e suas estruturas (PAB/PAE/Agência)? 

RESPOSTA 

Caixa Econômica Federal (CEF), Banco do Brasil  (BB) e  Banco Cooperativo do Brasil
(SICOOB).

PERGUNTA 

2. O espaço licitado está ocupado por algum banco? Em positivo por qual Banco?

RESPOSTA

Não, pois houve rescisão do contrato com o Banco SANTANDER. 

PERGUNTA

3. Pedimos nos informar o número de servidores e magistrados presentes no Tribunal,
conforme pirâmide abaixo: 

EDER
PIRES
PANTOJ
A

RODRIGO
ARAUJO
DA
SILVA



Faixa  Salarial

(R$/mês) 
Magistrados Ativos

concursados 
Ativos

comissionados 
Ativos

contratados 

Até R$ 1.000 

De  R$  1.000  a
R$ 2.000 

De  R$  2.000  a
R$ 4.000 

De  R$  4.000  a
R$ 9.000 

Acima  de  R$
9.000 

Total 

Faixa  Salarial

(R$/mês)

Pensionistas Aposentados Inativos 

Até R$ 1.000 

De  R$  1.000  a  R$
2.000 

De  R$  2.000  a  R$
4.000 

De  R$  4.000  a  R$
9.000

Total 

RESPOSTA 

Não há cláusula no Edital nesse sentido. Cabe destacar que o questionamento suscitado
pode  ser  obtido  no  Portal  da  Transparência   (http://www.trt14.jus.br/8.-remuneracoes-
ediarias-pagas-a-membros-da-magistratura-servidores-e-colaboradores)

PERGUNTA

4. Pedimos nos informar o valor da folha bruta e líquida? 

RESPOSTA

Não há cláusula no Edital nesse sentido. Cabe destacar que o questionamento suscitado
pode  ser  obtido  no  Portal  da  Transparência  (http://www.trt14.jus.br/8.-remuneracoes-
ediarias-pagas-a-membros-da-magistratura-servidores-e-colaboradores) 



PERGUNTA

5. O Banco vencedor do certame terá exclusividade na ocupação dos espaços? 

RESPOSTA

Sim,  pois  o  espaço  ora  licitado  não  será  compartilhado  com  outras  empresas  ou
instituição. 

PERGUNTA

6. O prazo de 60 dias descrito no item 7.1 do Termo de referência (60 dias), poderá ser
prorrogado em até 90 dias?

RESPOSTA

Em regra não, eis que o Edital faz lei entre as partes. 

Porto Velho, 09 de dezembro de 2019 (segunda-feira).

(assinado digitalmente)
Éder Pires Pantoja

Membro da Comissão Permanente de Licitação – TRT 14

(assinado digitalmente)
Rodrigo Araújo da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – TRT 14


